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ASSUNTO I SUBJECT:
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FUTEBOL COM TALE]ìITO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do conselho de Disciplino do FpF - Sec. prof.

r Processo Decidido (Extroto)
13/02/19

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos. divulgo-se, por extroto, o

deliberoçõo proferido pelo plenório do Conselho de Disciplino do Federoçöo portugueso de
Futebol- Secçõo Profissionol, no suo reuniöo de 12/02/20'lg, no ômbito do Processo Disciplinor n.o

60-16/17.

Com os melhores cumprimenios,

Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexo: exlrolo.
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÂO PR0fl5Sl0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o ó0-l ô/17

ARGUIDA:Sporl Lisboo e Benfico - FutebolSAD.

PARTICIPANTE: Sporting Clube de Portugol - FutebotSAD.

OBJETO: Avolioçõo jusdisciplinor do conduto do Arguido, integrotivo do infroçöo p. e p.

pelo ortigo 1lB.' dos RDLPFP (2016-2017), por inobservôncio dos deveres previslos no

ortigo ó.o olíneos o),c), l) e n), e no ortigo ll.o do Anexo Vl dos RCLPFP (2016-2017 )-
Regulomento de PrevençÕo do Violêncio), bem como nos ortigos zo, n.os I e2. B.o n.o I

olíneos e), i) e n) e l4o, do Lei n." 3912009, de 30 de julho no redoçÕo do Lei n." 52/2013,

de 25 de julho.

NORMAS APtlcADAs: Artigos 7.o,11.o,17.o,23o,118.o, ort.o ll2.n3 l, do DLpFp2o16/20j7

e Artigos ó.o e I l.o do onexo Vl do RCLPFP.

DEC6Ã0

Julgo-se o ocusoçöo procedente por provodo e, em consequêncio, condeno-se o
Arguido Sport Lisboo 

¡e 
Benficq Fulebol SAD pelo prótico em concurso reol, de sele

infroções disciplinoreC p. 
" 

p. pelo ortigo I l8.o do RDTPFP por inobservôncio dos deveres

previstos no ortigo ó.o, olíneos o), c). l) e n), e no oriigo ll.o o Anexo vl dos RcLpFp

Regulomento de Prevençöo do violêncio, bem como nos ortigos zo, n.os I e 2. B.o n.o I

olíneos e), i) e n) e l4', do Lei n.'3912009, de 30 de Julho, no redoçÕo do Lei n." 52/2013,

de 25 de julho. no sonçöo de interdiçõo do recinlo desporlivo fixodo em quolro (4) jogos

e no sonçõo de mullo de 375 (lrezentos e setento e cinco) UC que se fixo em € 28.ó88

(vinte e oito milseiscentos e oilento e oilo euros).

Cidode do Futebol , 12 de fevereiro de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF
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